
DIÁRIO OflCTli ü 
Betado de São Paulo (Estados Unidos ào Brasil} 

A N O L X X I V — 107 — QUARTA-FEIRA, lo m J U N H O D E 1964 

V H I — de São Paulo 
1 — Associação .aos Funcionários d a Polícia C i v i l do Estado de São 

P a u l o 10Q.090JSO 
2 — Associação dos Sanatórios Populares de Campos do Jordão (Sa-

natormhos) 200.000,00 
3 — Colégio Comerc ia i B r a s i l u x , p a r a bo l sa de estudos 85.000,00 
4 — Colégio Dante A l i gh i e r i , pa ra bolsa de estudos 60.000,00 
5 — Cent ro de Estudos Química H e i n r i c h Rhe inbe ld i , da- FFCIÂ5SÍ', 

p a r a bolsa de estudos 100.000,00 
6 — Colégio M a n u e l de Nóbrega, pa ra bolsa de estudos 30.000,00 
7 — Colégio Oswatldo Cruz , pa ra bolsa de estudos .. . . . . . . . . . . . . 180.000,00 
8 — Esco la Comerc ia i de São Pau lo , p a r a bolsa de estudos , . 60.000,00 
9 — Esco la P i o X I I , p a r a bolsas de estudos 200.000,00 

10 — Esco la Técnica de Comércio São Paulo , pa ra bolsa de estudos .. 85.000,00 
11 — Esco la Técnica de Química Indus t r i a l "Oswa ldo C r u z " , p a r a bolsa 

de estudos ' 370.000,00 
12 — Externato V i e i ra de Moraes, para bolsa de estudos 100.000,00 
13 — Faculdaâa de Ciências Econômicas São L u i z . . 33.000,00 
14 — Faculdade de D i r e i t o da Univers idade Mackenz ie , pa ra bolsa de 

estudos 170.000,00 
15 — Fundçaão L i c e u Pasteur, para bolsa de estudos 100.000,00 
16 — Ginásio Centro Independência *. 80.000,00 
17 — Ginásio L u i z a M a r i l l a c , para bolsa de estudos . . . . 75.000,00 
1 » — Ginásio Pau l i s t a 100.000,00 
19 — Ginásio Sa ldanha M a r i n h o , para* bolsa de estudos .. 75.000,00 
20 — Ginásio Salete, pa ra bolsa de estudos 95.000,00 
21 — L i c eu Acadêmico São Pau lo , para bolsa de estudos 95.000,00 
22 ~ L i c eu Eduardo Prado S[A .. 206.000,00 
23 — Fundação L i c eu Pasteur , para bolsa de estudos 64.000,00 
24 — L iceu Tiradentes, para bolsa de estudos 100.000,00 

Ar t igo 10 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 11 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 de junho de 1964., 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 da j u n h o de 1964. 

Miguel Sansigolo — Dire tor G e r a l — Subst i tuto 

LE I N. 8.15S, D E 8 D E JUNHO DE 1964 

Declara de utilidade pública a "União Espírita de Piracicaba 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l .o — E ' dec larada de ut i l idade pública a União Espírita de 

P i rac i caba , com sede em P i rac icaba . 
Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 8 de junho de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Miguel Reale 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 9 âe junho de 1964. 
Miguel Sansigolo — D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

LEI N. 8.156, D E 8 DE JUNHO D E 1964 

Dispõe^Sobre alienação, por doação, dos imóveis que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu p romu lgo , a 

seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — F i c a a F a z e n d a do Estado autor i zada a al ienar, por 
doação, à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Cândido Rodrigues, os imóveis abaixo des
critos, s i tuados naquele municíoio e destinados à instalação de serviços m u n i c i 
pais, conforme p lantas n . 8.343 e 8.344, e laboradas pe la E s t r a d a de Fe r ro A r a i ' 
raquara , a saber: 

" I — U m terreno com a área de 2.540 m2 (dois m i l e quinhentos e 
quaren ta metros quadrados) , corri a seguinte descrição perimétrica: p r i n c i p i a no 
ponto A, sobre u m a n o r m a l à esquerda e d istante 20 m (v inte metros) do eixo 
d a l i n h a pr inc ipa l , no k m 91 -|- 424,50 m . Do ponto A segue pelo a l inhamento 
d a r u a Baía até o ponto B , n a distância de 31 m ( t r in ta e u m metros) , do ponto 
B segue pelas divisas de Pompeu Honese, Ivono Formigone , r u a Pe rnambuco e 
Ped ro Juvanetto e Irmão até o ponto C , n a distância de 160 m (cento e sessenta 
m e t r o s ) ; do ponto C segue pe la d iv isa da E . F . A . até o ponto A de p a r t i d a 
n a distância de 161 m (cento e sessenta e u m metros) , confrontando pela fac« 
A - B com a rua Baía, pe la face B - C com Pompeu Honese, Ivono Formigone , rua 
Pe rnambuco e Pedro Juvane t t o e Irmão e pe la face C - A com a E . F . A . 

I I — U m terreno com a área de 5.060 m2 (cinco m i l e sessenta me
tros quadrados) , com a seguinte descrição perimétrica: p r i n c i p i a no ponto D so
bre u m a norma l à esquerda e d is tante 20 m (vinte metros) do eixo da l i n h a 
p r i n c i p a l no k m 91—641 m . D o ponto D segue pe la d iv isa de Ange lo Formigone 
até o ponto E , n a distância de 58 m (c inquenta e oito metros ) ; do ponto E 
segue pe la divisa da rua São Pau lo até o ponto F , n a distância de 16 m (dezes
seis metros ) ; do ponto F segue pe la d iv isa de Angelo Formigone até o ponto G , 
n a distância de 50 m (c inquenta metros ) ; do ponto G segue pe la d iv isa de M a 
noe l D a n t e Buscard i até o ponto H , n a distância de 18,50 m (dezoito metros e 
c inquenta centímetros); do ponto H segue pela d i v i sa de M a n o e l Dante Busca rd i 
até o ponto I, n a distância de 26,50 m (v inte e seis metros e c inquenta centíme
tros ) ; do ponto I segue pela d iv isa de M a n o e l Dan t e B u s c a r d i até o ponto J , na 
distância de 8 m (oito metros ) ; do ponto J segue pe la d iv isa de M a n o e l Dante 
B u s c a r d i até o ponto K , n a distância de 48,50 m (quarenta e oito metros e c i n 
quenta centímetros); do ponto K segue pela div isa d a Es t rada de Fe r ro A r a r a -
quara até o ponto D de par t ida , n a distância de 106 m (cento e seis metros) , 
confrontando: — pela face D — E e F — G com Angelo Formigone, pela face 
E - F c om o f i m d» r u a São Paulo , pelas faces G - H , H - I , I - J e J - K com M a 
noel Dante B u s c a i d ; e pe la face K - D com a E s t r a d a de Fe r ro A r a r a q u a r a ; 

I I I — TJm terreno com a área de 16.410 m2 (dezesseis m i l e q u a -
;rocentos e dez me t i os quadrados) , com a seguinte descrição perimétrica: p r i n -
, ; p i a no ponto L sõbie. u m a n o r m a l à d i re i ta e d istante 20 m (vinte metros) 

eixo da l i n h a pr inc ipa l , no k m 91 -|- 50150 m . D o ponto L segue pe la d i -
-a da E . F . A . até o ponto M n a distância de 271 m (duzentos e setenta e u m 

netros ) ; do ponto M segue pela d iv isa de Manoe l Dante B u s c a r d i até o ponto 
V, n a distância de 53,50 m (c inquenta e três metros e c inquenta centímetros); 
3o ponto N segue peia d iv isa de M a n o e l Dante B u s c a r d i até o ponto O, n a d i s 
p n e i a de 75 m (detente e c inco metros ) ; do ponto O segue pelo a l inhamento 
J~ rua M i n a a Gera is ate o ponto L de par t ida , n a distância de 294 m (duzen-

e noventa e quatro metros) , con f rontando pela face L - M com a E . F . A . , pe -
faces M - N e N - O com M a n o e l Dante Busca rd i e pe la face O - L com a r u a 

Minas Gera i s ; e 
I V — P r i n c i p i a no ponto A sobre u m a n o r m a l à d i re i ta e d is tante 

14,50 m (quatorze metros e c inquenta centímetros) do eixo da l i n h a abandona -
l a , no k m 78 -1- 127 n i . D o ponto A segue pela d iv isa de Sebastião d a Costa 
Aguiar i t é o ponto B , n a distância de 105,50 m (cento e cinco metros e c i n 
quenta centímetros); ao ponto B segue pela d iv isa da r u a sem denominação 
ité o ponto C n a distância de 12 m (doze metros ) ; do ponto C segue pela d i -
/isa de Sebastião da Costa A g u i a r até o ponto D , n a distância de 40 m (qua-
•enta metros ) , do ponto D segue pela d iv i sa d a r u a sem denominação até o 
x m t o E n a distância de 12 m (doze metros ) ; do ponto E segue pela div isa de 
Sebastiãu d a Costa Agu iar até o ponto F , n a distância de 93,50 m (noventa e 
;rês metros e c inquenta centímetros); do ponto F segue pela d iv isa da r u a sem 
ienominação até o ponto G , n a distância de 12 m (doze metros ) ; do ponto G 
;egue pela d iv isa de Italo e Humber to Fe r r e t i até o ponto A de par t ida , n a 
Jistância de il>- m (quarenta metros) , confrontando: pelas faces A - B , C - D e E - F 
;om Sebastiãe da Cos i a Agu iar , pelas faces B - C , D - E e P - G com o f i m de ruas 
sem denominação e pela face G - A com Ita lo e Humber to Fe r r e t i , de acordo com 
i p lanta n . h. 344." 

Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa 'ac io do Governo do Estado de São Paulo , aos 8 de j unho 

ie 1934. . , 
A l t f l E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Miguel Reale 
Dagoberto Salles 

Pub l i c aaa n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
Io Governo, aos 9 de junho de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l Substituto 

LEI N. 8.157, D E 8 DE JUNHO D E 1964 

Cria Esco la de Iniciação Agrícola e m Herculândia e Luiziânia 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e- eu promulgo a se

guinte l e i : , \ 
Art igo l .o — São cr iadas duas Esco las de Iniciação Agrícota, sendo u m a 

e m Herculândia e out ra em Luiziãnía. 
Ar t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em,que se der a Ins ta la 

ção dos estabelecimentos de ensino ora criados consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 de junho de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de A t a l i b a Nogueira 
Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 9 de J u n h o de 1964. 
Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto . 

LEI N. 8.158, D E 8 D E JUNHO DE 1964J 

Dispõe sobre o funcionamento, como Colégio do Ginásio Es3 
tadual Jesuino de Arruda", de São Carlos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : ' 
A r t i go l .o — Passa a func ionar como Colégio o Ginásio Es tadua l " J e 

suino de A r r u d a " , de São Car l os . 
Ar t igo 2.0 — Vetado . 
A r t i go 3.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a l a 

ção dos estabelecimentos de ensino ora criados consignará dotações necessárias a 
atender às respectivas despesas. 

A r t i go 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de f#a' publicação. 
Palácio do Governo do Estado dé São Paulo , aos 8 de junho de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 9 de J u n h o de 1964. 
Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l — Subst i tuto . 

LEI N. 8.159, DE 8 DE JUNHO DE 1864 

Dispõe sobre transformação, em colégio, do Ginásio de Vila 
Pompeia na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo l . o — Passa a func ionar como Colégio o Ginásio Es t adua l do 

bairro de V i l a Pompeia , n a C a p i t a l . 
Ar t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a instala-s 

ção do estabelecimento de ensino o ra cr iado consignará dotações adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 de junho de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 9 de J u n h o de 1964. 
Miguei Sansigolo, D i re tor G e r a l — Subst i tuto . 

LEI N . 8.160, DE 8 DE JUNHO D E 1964 

Fixa a idade-Iímite para permanência, no serviço ativo da 
. ; Força Públka, de Oficiais e Praças, do Quadro de Especialis

tas de Policiamento Rodoviário (Q. E . P. R.) 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo l .o — P a r a efeito de permanência no serviço at ivo da Força 

Pública, são íixadas em 54 (cinqüenta e quatro) e 55 (cinqüenta e cinco) anos, 
respectivamente, as idades- l imites dos Segundos Tenentes e das Praças, i n t e 
grantes do Quadro de Especia l istas de Po l i c iamento Rodoviário ( Q . E . P . R . ) , d a 
Força Pública do Es tado . 

A r t i go 2 o — E s t a l e i entrará em vigor na data ds sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 de junho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E BARROS 
Aldévio Barbosa de Lemos 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de j u n h o de 1S64. 

Miguel Sansigolo 
Dire tor Ge ra l - Subst i tuto 

LEI N 8.161, DE 8 DE JUNHO DE 19-84 

Dispõe sobre a criação de um Dispensário de Tuberculose em 
Jacupiranga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l o — É criado u m Dispensário de Tuberculose em Jacup i ranga . 
Ar t i go 2.o — A l e i orçamentária ôo exercício em que se der a i n s 

talação da unidade sanitária refer ida no aríigo anter ior consignará dotações 
adeauadas a atender às res-pectivas despesas. 

Ar t i go 3.0 — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 de junho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Salvador Julianelli 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de junho de 1964. 

Miguel Sansigolo 
Dire tor G w a l - Subst i tuto 

D E C R E T O N . 43.392, D E 8 D E J U N H O D K 1964 

Dispõe sobre elevação de l imi tes a que se refere a L e i n . 
2.0*6 de 20 de dezembro de 1952. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usanóe de suas atribuições legais e nos termos do artigo 8.0, 
da Le i n . 2.Ü06, de 20 de dezembro de 1952, com a redação que lhe deu o art igo 
30, l e t ra " d ' da L e i n . 5 597, de 12 de abr i l de 1960, 

Decre ta : 
Ar t i go l o — São f ixados, pela f o rma abaixo, os l imites a que alude, 

nos seguintes,art igos, a L e i n . 2.006, de 20 de dezembro de 1952: 
I — Secretários de Es tado : 
a — no artigo l . o , n . I X — l imi te de autorização pa ra venda de 

bens móveis —. em C r i 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) ; 
b — no a i t i go l . o , n . X — l imi te de autorização p a r a a aquisição 

de mater ia l permanente — em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) ; 
I I — Di i e l o res Gera is de Secretar ias: 
a — no art igo 2.o, n . IV , l e t r a " a " — l im i t e de autorização p a r a 

a aquisição de matc r ia i permanente — em Cr$ 500.000,00 (quinhentos m i l c r u 
zeiros) ; 

5> — no art igo 2.o, n . IV , l e t ra " b " , a l terado pelo art igo 30, l e t ra 
" o " , da L e i n . 5.597, de 12 de ab r i l de 1960 — l imi te de autorização para a q u i 
sição de mater ia l de consumo — em Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) ; e 

I I I — D ing fn t e s de órgãos diretamente subordinados ao Gove rnador : 
— no paragrafo único, do artigo 4.o — l imi te de autorização p a r a 

a aquisição de matéria 1 permanente — em Cr$ 500.000,00 (quinhentos m i l c r u 
zeiros) . 

Art igo 2.o — As autoridades, mencionadas no art igo anter ior , serão 
exercidas sem prejuízo do disposto n a L e i n . 5.825, de 25 de agosto de 1960. 

Ar t i go S.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 
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